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As coletividades e a ASAE 

A grande maioria das coletividades do Concelho de 

Loures possui um espaço ou estabelecimento de 

bebidas ou restauração. 

Esses “bares” ou restaurantes, por vezes 

concessionados, constituem uma significativa fonte de 

receita das associações – depois aplicada em atividades 

estatutárias. E constituem igualmente um ponto de 

encontro e convívio muito importante entre associados e 

para as respetivas comunidades. 

Ora, esses “bares” e restaurantes estão sujeitos a um 

conjunto de regras de funcionamento, que importa 

conhecer e cumprir. É que a ASAE pode aparecer, em 

qualquer altura; e a inspeção pode conduzir à aplicação 

de sanções. 

Neste quadro, e após análise e discussão em Conselho 

Municipal do Associativismo, decidiu a Câmara Municipal 

de Loures estabelecer uma parceria com a Associação 

das Coletividades do Concelho de Loures com vista à 

implementação de um Programa específico para esta 

área. 

Quais os objetivos do Programa? 

- Assegurar que as coletividades cumprem os requisitos 

exigidos por lei. 

- Evitar a aplicação de sanções. 

Quais as ações que integram o Programa? 

- Auditorias preventivas (a realizar em março e abril de 

2018); 

- Ações de formação (a realizar em maio de 2018); 

- Apoio a pequenas obras (candidaturas até 15 de maio 

de 2018). 

Onde obter mais informações? 

ESPAÇO A: 211 151 175 I espacoa@cm-loures.pt 

Auditorias preventivas 

As auditorias preventivas serão realizadas já nos meses 

de março e abril de 2018 – sendo conduzidas por técnico 

especializado. 

Esta ação é da responsabilidade da Associação das 

Coletividades do Concelho de Loures (ACCL) e será 

realizada mediante prévia inscrição. Ou seja, só serão 

realizadas auditorias às coletividades que se 

inscreverem. 

Quem estiver interessado, deverá fazer a sua inscrição 

até ao dia 21 de março, através do seguinte endereço 

eletrónico: accloures@gmail.com 

Mais informações? 

Contacte a ACCL através do seguinte número: 

914531531. 

 

Ações de formação  

Na primeira quinzena de maio serão realizadas três 

ações de formação: duas para dirigentes e uma para os 

profissionais dos “bares” e restaurantes. 

No mês de abril daremos mais informação sobre estas 

ações: datas, locais, horários, programa, etc. 

 

Apoio a pequenas obras 

Podem ser apresentadas candidaturas ao artigo 33.º do 

RMAA para a realização de pequenas obras e 

substituição de equipamentos, até ao dia 15 de maio de 

2018. 

As candidaturas devem ser fundamentadas – servindo 

como suporte de justificação o relatório da auditoria 

preventiva. 

Para mais informações, contacte o seu Técnico de Zona. 

 


